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conectores como conjunções e preposições requerem aten-
ção redobrada para garantir que o leitor compreenda as relações 
entre as ideias.

– Coesão e coerência: são dois pilares essenciais da compre-
ensão. Um texto coeso é aquele cujas ideias estão bem conec-
tadas, e a coerência se refere à lógica interna do texto, onde as 
ideias se articulam de maneira fluida e compreensível.

Ao realizar a leitura de um texto verbal, a compreensão exige 
a decodificação de todas essas estruturas. É a partir dessa leitura 
atenta e detalhada que o leitor poderá garantir que absorveu o 
conteúdo proposto pelo autor de forma plena.

A Compreensão em Textos Não-Verbais
Além dos textos verbais, a compreensão se estende aos 

textosnão-verbais  , que utilizam símbolos, imagens, gráficos ou 
outras representações visuais para transmitir uma mensagem. 
Exemplos de textos não-verbais incluem obras de arte, fotogra-
fias, infográficos e até gestos em uma linguagem de sinais. 

A compreensão desses textos exige uma leitura visual agu-
çada, na qual o observador decodifica os elementos presentes, 
como:

– Cores: As cores desempenham um papel comunicativo im-
portante em muitos contextos, evocando emoções ou sugerindo 
informações adicionais. Por exemplo, em um gráfico, cores dife-
rentes podem representar categorias distintas de dados.

– Formas e símbolos: Cada forma ou símbolo em um tex-
to visual pode carregar um significado próprio, como sinais de 
trânsito ou logotipos de marcas. A correta interpretação desses 
elementos depende do conhecimento prévio do leitor sobre seu 
uso.

– Gestos e expressões: Em um contexto de comunicação 
corporal, como na linguagem de sinais ou em uma apresentação 
oral acompanhada de gestos, a compreensão se dá ao identificar 
e entender as nuances de cada movimento.

Fatores que Influenciam a Compreensão
A compreensão, seja de textos verbais ou não-verbais, pode 

ser afetada por diversos fatores, entre eles:
– Conhecimento prévio: Quanto mais familiarizado o lei-

tor estiver com o tema abordado, maior será sua capacidade de 
compreender o texto. Por exemplo, um leitor que já conhece o 
contexto histórico de um fato poderá compreender melhor uma 
notícia sobre ele.

– Contexto: O ambiente ou a situação em que o texto é apre-
sentado também influencia a compreensão. Um texto jornalísti-
co, por exemplo, traz uma mensagem diferente dependendo de 
seu contexto histórico ou social.

– Objetivos da leitura: O propósito com o qual o leitor abor-
da o texto impacta a profundidade da compreensão. Se a leitura 
for para estudo, o leitor provavelmente será mais minucioso do 
que em uma leitura por lazer.

LÍNGUA PORTUGUESA

ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE DIVER-
SOS TIPOS DE TEXTOS VERBAIS, NÃO VERBAIS, LITERÁ-
RIOS E NÃO LITERÁRIOS

A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 
essenciais para que a comunicação alcance seu objetivo de forma 
eficaz. Em diversos contextos, como na leitura de livros, artigos, 
propagandas ou imagens, é necessário que o leitor seja capaz de 
entender o conteúdo proposto e, além disso, atribuir significados 
mais amplos ao que foi lido ou visto. 

Para isso, é importante distinguir os conceitos de compreen-
são e interpretação, bem como reconhecer que um texto pode 
ser  verbal (composto por palavras) ou não-verbal (constituído 
por imagens, símbolos ou outros elementos visuais).

Compreender um texto implica decodificar sua mensagem 
explícita, ou seja, captar o que está diretamente apresentado. Já 
a interpretação vai além da compreensão, exigindo que o leitor 
utilize seu repertório pessoal e conhecimentos prévios para gerar 
um sentido mais profundo do texto. Dessa forma, dominar esses 
dois processos é essencial não apenas para a leitura cotidiana, 
mas também para o desempenho em provas e concursos, onde a 
análise de textos e imagens é frequentemente exigida.

Essa distinção entre compreensão e interpretação é crucial, 
pois permite ao leitor ir além do que está explícito, alcançando 
uma leitura mais crítica e reflexiva.

— Conceito de Compreensão
A compreensão de um texto é o ponto de partida para qual-

quer análise textual. Ela representa o processo de decodificação 
da mensagem explícita  , ou seja, a habilidade de extrair infor-
mações diretamente do conteúdo apresentado pelo autor, sem 
a necessidade de agregar inferências ou significados subjetivos. 
Quando compreendemos um texto, estamos simplesmente ab-
sorvendo o que está dito de maneira clara, reconhecendo os ele-
mentos essenciais da comunicação, como o tema , os fatos e os 
argumentos centrais.

A Compreensão em Textos Verbais
Nos textos verbais , que utilizam a linguagem escrita ou fa-

lada como principal meio de comunicação, a compreensão passa 
pela habilidade de ler com atenção e reconhecer as estruturas 
linguísticas. Isso inclui:

– Vocabulário : O entendimento das palavras usadas no tex-
to é fundamental. Palavras desconhecidas podem comprometer 
a compreensão, tornando necessário o uso de dicionários ou fer-
ramentas de pesquisa para esclarecer o significado.

– Sintaxe: A maneira como as palavras estão organizadas em 
frases e parágrafos também influencia o processo de compreen-
são. Sentenças complexas, inversões sintáticas ou o uso de 
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— Textos Não-Verbais
Os textos não-verbais utilizam elementos visuais para se co-

municar, como imagens, símbolos, gestos, cores e formas. Em-
bora não usem palavras diretamente, esses textos transmitem 
mensagens completas e são amplamente utilizados em contex-
tos visuais, como artes visuais, placas de sinalização, fotografias, 
entre outros.

Características dos Textos Não-Verbais:
– Imagens e símbolos: Carregam significados culturais e con-

textuais que devem ser reconhecidos pelo observador.
– Cores e formas: Podem ser usadas para evocar emoções 

ou destacar informações específicas. Por exemplo, a cor verme-
lha em muitos contextos pode representar perigo ou atenção.

– Gestos e expressões: Na comunicação corporal, como na 
linguagem de sinais ou na expressão facial, o corpo desempenha 
o papel de transmitir a mensagem.

Exemplos de textos não-verbais incluem:
– Obras de arte: Como pinturas ou esculturas, que comuni-

cam ideias, emoções ou narrativas através de elementos visuais.
– Sinais de trânsito: Que utilizam formas e cores para orien-

tar os motoristas, dispensando a necessidade de palavras.
– Infográficos: Combinações de gráficos e imagens que trans-

mitem informações complexas de forma visualmente acessível.

A interpretação de textos não-verbais exige uma análise di-
ferente da dos textos verbais. É necessário entender os códigos 
visuais que compõem a mensagem, como as cores, a composição 
das imagens e os elementos simbólicos utilizados. Além disso, o 
contexto cultural é crucial, pois muitos símbolos ou gestos po-
dem ter significados diferentes dependendo da região ou da so-
ciedade em que são usados.

— Relação entre Textos Verbais e Não-Verbais
Embora sejam diferentes em sua forma, textos verbais e 

não-verbais frequentemente se complementam. Um exemplo 
comum são as propagandas publicitárias  , que utilizam tanto 
textos escritos quanto imagens para reforçar a mensagem. Nos 
livros ilustrados  , as imagens acompanham o texto verbal, aju-
dando a criar um sentido mais completo da história ou da infor-
mação.

Essa integração de elementos verbais e não-verbais é am-
plamente utilizada para aumentar a eficácia da comunicação  , 
tornando a mensagem mais atraente e de fácil entendimento. 
Nos textos multimodais  , como nos sites e nas redes sociais, essa 
combinação é ainda mais evidente, visto que o público interage 
simultaneamente com palavras, imagens e vídeos, criando uma 
experiência comunicativa rica e diversificada.

— Importância da Decodificação dos Dois Tipos de Texto
Para que a comunicação seja bem-sucedida, é essencial que 

o leitor ou observador saiba decodificar tanto os textos verbais 
quanto os não-verbais. Nos textos verbais, a habilidade de com-
preender palavras, estruturas e contextos é crucial. Já nos textos 
não-verbais, é fundamental interpretar corretamente os símbo-
los, gestos e elementos visuais, compreendendo suas nuances 
culturais e suas intenções comunicativas.

Compreensão como Base para a Interpretação
A compreensão é o primeiro passo no processo de leitura e 

análise de qualquer texto. Sem uma compreensão clara e obje-
tiva, não é possível seguir para uma etapa mais profunda, que 
envolve a interpretação e a formulação de inferências. Somente 
após a decodificação do que está explicitamente presente no tex-
to, o leitor poderá avançar para uma análise mais subjetiva e crí-
tica, onde ele começará a trazer suas próprias ideias e reflexões 
sobre o que foi lido.

Em síntese, a compreensão textual é um processo que en-
volve a decodificação de elementos verbais e não-verbais, per-
mitindo ao leitor captar a mensagem essencial do conteúdo. Ela 
exige atenção, familiaridade com as estruturas linguísticas ou vi-
suais e, muitas vezes, o uso de recursos complementares, como 
dicionários. Ao dominar a compreensão, o leitor cria uma base 
sólida para interpretar textos de maneira mais profunda e crítica.

Textos Verbais e Não-Verbais
Na comunicação, os textos podem ser classificados em duas 

categorias principais:verbais e não-verbais  . Cada tipo de tex-
to utiliza diferentes recursos e linguagens para transmitir suas 
mensagens, sendo fundamental que o leitor ou observador saiba 
identificar e interpretar corretamente as especificidades de cada 
um.

Textos Verbais
Os textos verbais são aqueles constituídos pela linguagem 

escrita ou falada, onde as palavras são o principal meio de co-
municação. Eles estão presentes em inúmeros formatos, como 
livros, artigos, notícias, discursos, entre outros. A linguagem ver-
bal se apoia em uma estrutura gramatical, com regras que orga-
nizam as palavras e frases para transmitir a mensagem de forma 
coesa e compreensível.

Características dos Textos Verbais:
– Estrutura Sintática: As frases seguem uma ordem gramati-

cal que facilita a decodificação da mensagem.
– Uso de Palavras: As palavras são escolhidas com base em 

seu significado e função dentro do texto, permitindo ao leitor 
captar as ideias expressas.

– Coesão e Coerência: A conexão entre frases, parágrafos 
e ideias deve ser clara, para que o leitor compreenda a linha de 
raciocínio do autor.

Exemplos de textos verbais incluem:
– Livros e artigos: Onde há um desenvolvimento contínuo de 

ideias, apoiado em argumentos e explicações detalhadas.
– Diálogos e conversas: Que utilizam a oralidade para intera-

ções mais diretas e dinâmicas.
– Panfletos e propagandas: Usam a linguagem verbal de for-

ma concisa e direta para transmitir uma mensagem específica.

A compreensão de um texto verbal envolve a decodificação 
de palavras e a análise de como elas se conectam para construir 
significado. É essencial que o leitor identifique o tema, os argu-
mentos centrais e as intenções do autor, além de perceber possí-
veis figuras de linguagem ou ambiguidades.
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obrigatoriedade de sua aplicação (§ 1.º). No art. 295 do CP 
prevê-se o aumento da pena em um sexto, caso o agente do 
delito seja funcionário público e cometa o crime prevalecendo-
se do cargo.

– Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
– Elemento subjetivo do tipo específico: Não há, exceto na 

situação do § 2.º: “Com o fim de torná-los novamente utilizáveis”.
– Classificação: Comum (próprio no § 1.º, III); formal; de 

forma livre; comissivo; instantâneo (permanente nas formas 
“possuir”; “deter”; “manter em depósito”; “portar”, “expor 
à venda” e “guardar”); unissubjetivo; unissubsistente ou 
plurissubsistente, conforme o caso.

– Tentativa:  É admissível na forma plurissubsistente.
– Consumação:  Quando qualquer das condutas previstas no 

tipo for praticada, independentemente de resultado naturalístico, 
consistente em efetiva concretização de prejuízo para o Estado.

– Figuras privilegiadas: A pena é de reclusão, de um a 
quatro anos, e multa, se o agente suprimir (eliminar ou fazer 
desaparecer), em qualquer desses papéis, quando legítimos 
(produzidos conforme determinação legal), com o fim de torná-
los novamente utilizáveis, carimbo ou sinal indicativo (é qualquer 
marca utilizada para servir de alerta, captado pelos sentidos, 
possibilitando reconhecer ou conhecer alguma coisa) de sua 
inutilização (§ 2.º). Incorre na mesma pena quem usa, depois 
de alterado, qualquer dos papéis a que se refere o parágrafo 
anterior (§ 3.º).

A pena é de detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, 
para quem usa (empregar com habitualidade ou servir-se de algo) 
ou restitui à circulação, embora recebido de boa-fé, qualquer dos 
papéis falsificados ou alterados, a que se refere este artigo e o 
seu § 2.º, depois de conhecer a falsidade ou alteração (§ 4.º).

– Norma de equiparação: Equipara-se a atividade comercial, 
para os fins de importar, exportar, adquirir, vender, expor à venda, 
manter em depósito, guardar, trocar, ceder, emprestar, fornecer, 
portar ou, de qualquer modo, utilizar em proveito próprio 
ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, 
produto ou mercadoria, qualquer forma de comércio irregular 
ou clandestino, inclusive o exercido em vias, praças ou outros 
logradouros públicos e em residências (§ 5.º). 

Esta norma de equiparação teve a nítida finalidade de 
alcançar os camelôs, que comercializam cigarros importados 
sem o pagamento de tributos e, logicamente, sem o selo 
destinado à comprovação do referido pagamento. Por isso, fala-
se em atividades exercida em vias, praças ou outros logradouros 
públicos e em residências.

— Petrechos de falsificação - Art. 294 do CP
– Sujeito ativo: Qualquer pessoa.
– Sujeito passivo: É o Estado.

DIREITO PENAL

CÓDIGO PENAL - ARTIGOS 293 A 305

– Falsificação de papéis públicos - Art. 293 do CP
– Sujeito ativo: Qualquer pessoa.
– Sujeito passivo: É o Estado.
– Objeto jurídico: É a fé pública. Trata-se da confiança 

estabelecida pela sociedade em certos símbolos ou signos, que, 
com o decurso do tempo, ganham determinada significação, 
muitas das vezes impostas pelo Estado. Esse é o papel, por 
exemplo, da moeda, que possui um valor econômico a ela 
atrelado. Os signos gozam de crédito público e são, também, 
meios de prova. Sem a fé pública não se poderia desenvolver 
a contento os negócios jurídicos em geral (cf. Muñoz Conde, 
Derecho penal – parte especial, p. 670).

– Objeto material: Pode ser selo, estampilha, papel 
selado, outro papel semelhante, título da dívida pública, vale 
postal, cautela de penhor, caderneta de depósito, talão, recibo, 
guia, alvará, outro documento semelhante, bilhete, passe ou 
conhecimento de empresa de transporte.

– Elementos objetivos do tipo: Falsificar (reproduzir, 
imitando, ou contrafazer) fabricando-os ou alterando-os, selo 
destinado a controle tributário, papel selado (é a estampilha fixa) 
ou qualquer papel de emissão legal, destinado à arrecadação 
de tributo; papel de crédito público que não seja moeda de 
curso legal; vale postal (é a letra de câmbio postal); cautela de 
penhor, caderneta de depósito de caixa econômica ou de outro 
estabelecimento mantido por entidade de direito público; talão 
(é o “documento de quitação que se destaca de adequado 
libreto, onde fica residualmente o denominado ‘canhoto’, com 
dizeres idênticos aos do correspondente talão”, conforme 
Hungria, Comentários ao Código Penal, v. 9, p. 241), recibo, guia, 
alvará ou qualquer outro documento relativo à arrecadação de 
rendas públicas ou a depósito ou caução por que o poder público 
seja responsável; bilhete, passe ou conhecimento de empresa de 
transporte administrada pela União, por Estado ou por Município. 
A pena é de reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

Nas mesmas penas incorre quem usa, possui ou detém 
qualquer dos papéis falsificados a que se refere este artigo; 
importa, exporta, adquire (obtém, consegue), vende (troca por 
certo preço), troca (permuta, dá uma coisa por outra), cede, 
empresta, guarda, fornece ou restitui à circulação selo falsificado 
destinado a controle tributário; importa, exporta, adquire, 
vende, expõe à venda, mantém em depósito, guarda, troca , 
cede, empresta, fornece, porta ou, de qualquer forma, utiliza em 
proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial 
ou industrial, produto ou mercadoria em que tenha sido aplicado 
selo que se destine a controle tributário falsificado, sem selo 
oficial, nos casos em que a legislação tributária determina a 
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para atribuição e uso de entidade de direito público 
(autarquia ou entidade paraestatal). Podem, ainda, ser atribuídos 
e de uso de autoridade (judiciária ou administrativa), como 
ocorre com as chancelas, bem como podem ser de atribuição e 
uso de tabelião. Para alguns, o sinal do tabelião é a “assinatura 
especial deste, enfeitada, que constitui a sua marca de tabelião 
e que não se confunde com a assinatura simples (esta chamada 
sinal raso)” (Delmanto, Código Penal comentado, p. 524). Para 
outros, trata-se apenas do instrumento (sinete, timbre ou 
cunho), que tem por finalidade imprimir a rubrica ou desenho 
utilizado pelo tabelião para autenticar seus atos (Sylvio do 
Amaral, Falsidade documental, p. 191). Parece-nos correto este 
último entendimento, até porque a lei não se preocupa em 
diferenciar a sua utilização em documento público ou particular, 
o que certamente faria se se tratasse do desenho ou da marca. 
E porque os tabeliães lançam assinatura de próprio punho nos 
documentos, sem usar qualquer instrumento, não tem aplicação, 
atualmente, esse dispositivo. A pena é de reclusão, de dois a seis 
anos, e multa. Nas mesmas penas incorre quem faz uso (utilizar, 
empregar) do selo ou sinal falsificado; utiliza (termo correlato a 
fazer uso), indevidamente, o selo ou sinal verdadeiro em prejuízo 
de outrem ou em proveito próprio ou alheio; altera, falsifica ou 
faz uso indevido de marcas, logotipos, siglas ou quaisquer outros 
símbolos utilizados ou identificadores de órgãos ou entidades da 
Administração Pública. A pena é de reclusão, de 2 a 6 anos, e 
multa.

– Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
– Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
– Classificação: Comum; formal; de forma livre; comissivo; 

instantâneo; unissubjetivo; plurissubsistente.
– Tentativa: É admissível.
– Consumação:  Quando qualquer das condutas previstas no 

tipo for praticada, independentemente de resultado naturalístico, 
consistente em efetiva concretização de prejuízo material para o 
Estado.

– Causa de aumento de pena: A pena é aumentada de 
um sexto se o agente for funcionário público, valendo-se das 
facilidades permitidas pelo seu cargo ou função (§ 2.º).

– Particularidade: Há muito se distinguem os termos 
falsidade e falsificação. O primeiro liga-se a um valor neutro, 
aplicável às pessoas; o segundo vincula-se às ações. A falsificação 
demanda a prévia existência de um documento ou de um objeto 
verdadeiro, que, mediante certos procedimentos, se altera ou se 
falsifica, tornando-o inverdadeiro. A falsidade indica, ao contrário, 
a afirmação de um fato ou a execução de um ato, nos quais não 
se expressa a verdade. As condutas de falsificação supõem uma 
intervenção material no objeto alterado, enquanto a falsidade 
constitui uma atitude intelectual, declarando o falso no lugar do 
verdadeiro (cf. Muñoz Conde, Derecho penal – parte especial, 
p. 672). No direito brasileiro, como se pode observar no Código 
Penal, os tipos são divididos entre falsificações e falsidades. Às 
primeiras, reserva-se a classe material; às segundas, a intelectual 
ou ideológica.

— Falsificação de documento público - Art. 297 do CP
– Sujeito ativo: Qualquer pessoa.
– Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, pode ser a 

pessoa prejudicada pela falsificação.

muitas das vezes impostas pelo Estado. Esse é o papel, 
por exemplo, da moeda, que possui um valor econômico a ela 
atrelado. Os signos gozam de crédito público e são, também, 
meios de prova. Sem a fé pública não se poderia desenvolver a 
contento os negócios jurídicos em geral (Muñoz Conde, Derecho 
penal – parte especial, p. 670).

– Objeto material: É o objeto destinado à falsificação.
– Elementos objetivos do tipo: Fabricar, adquirir, fornecer, 

possuir ou guardar objeto especialmente destinado à falsificação 
dos papéis referidos no art. 293. A pena é de reclusão, de um a 
três anos, e multa.

– Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
– Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
– Classificação: Comum; formal; de forma livre; comissivo; 

instantâneo (permanente nas formas “possuir” e “guardar”); 
unissubjetivo; unissubsistente ou plurissubsistente, conforme o 
caso.

– Tentativa: Não é, na realidade, admissível, pois este 
tipo representa o preparo de outro crime (art. 293, CP). Para 
atos preparatórios, excepcionalmente punidos, não há como 
sustentar a forma tentada.

– Consumação: Quando qualquer das condutas previstas no 
tipo for praticada, independentemente de resultado naturalístico, 
consistente em efetiva concretização da falsificação.

Causa de aumento de pena: A pena é aumentada de um sexto 
se o agente for funcionário público, valendo-se das facilidades 
permitidas pelo seu cargo ou função (art. 295, CP).

— Falsificação de selo ou sinal público - Art. 296 do CP
– Sujeito ativo: Qualquer pessoa.
– Sujeito passivo: É o Estado.
– Objeto jurídico: É a fé pública. Trata-se da confiança 

estabelecida pela sociedade em certos símbolos ou signos, que, 
com o decurso do tempo, ganham determinada significação, 
muitas das vezes impostas pelo Estado. Esse é o papel, por 
exemplo, da moeda, que possui um valor econômico a ela 
atrelado. Os signos gozam de crédito público e são, também, 
meios de prova. Sem a fé pública não se poderia desenvolver 
a contento os negócios jurídicos em geral (cf. Muñoz Conde, 
Derecho penal – parte especial, p. 670).

– Objeto material: É o selo ou sinal.
– Elementos objetivos do tipo: Falsificar, fabricando-os ou 

alterando-os: 
a) selo público, destinado a autenticar atos oficiais da União, 

de Estado ou de Município. Quanto a selo público (ou sinal 
público), tem duplo significado. Pode ser a marca estampada 
sobre certos papéis, para conferir-lhes validade ou autenticidade, 
representando o Estado, bem como o instrumento com que se fixa 
no papel ou noutro local apropriado a marca supramencionada. 
É a peça que contém reproduzida em negativo, sobre superfície 
metálica ou de borracha, a figura que necessita ser impressa. É 
justamente esse instrumento que está protegido pelo tipo penal, 
na lição de Sylvio do Amaral (Falsidade documental, p. 183), e 
não a figura impressa. 

b) selo ou sinal atribuído por lei à entidade de direito 
público, ou a autoridade, ou sinal público de tabelião. No tocante 
aos termos selo e sinal, são correlatos, significando a marca 
estampada sobre certos papéis, para conferir-lhes validade ou 
autenticidade, bem como o instrumento destinado a produzi-la. 
Devem estar, no caso deste inciso, devidamente previstos em lei 
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Imparcialidade do magistrado
A imparcialidade é característica fundamental do perfil do 

juiz, que consiste em não haver vínculo subjetivo com o processo 
a fim de que se garanta uma total isenção e que se resguarde 
o devido processo legal. Essa característica decorre da vedação 
ao tribunal ou juízo de exceção contido no art. 5º, XXXVII, da 
CF/1988.

A imparcialidade do magistrado é garantida em diversos 
dispositivos constitucionais, podemos citar as garantias de 
vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de subsídios.

Os juízes gozam das seguintes garantias:
I – vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 

após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse 
período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado, 
e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;

II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
na forma do art. 93, VIII; 

III – irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos 
arts. 37, X e XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, §2º, I.

A Lei 13.964/2019, Pacote Anticrime, trouxe algumas 
alterações e vedou a iniciativa do juiz na fase investigatória e a 
substituição da atuação probatória do órgão de acusação.

Desse modo, podemos observar duas proibições autônomas:
– Vedação da iniciativa do juiz na fase investigatória. A fase 

investigativa é procedimento de índole administrativa, motivo 
pelo qual não há, nessa fase, observância plena dos princípios do 
contraditório ou da ampla defesa. Desse modo, não é concedida 
ao juiz a prerrogativa de autuar de ofício na fase inquisitorial 
investigativa, sob pena de ver-se contaminado subjetivamente 
para julgar o eventual processo dali decorrente.

– Vedação à substituição da atividade probatória do órgão 
de acusação, ou seja, não há vedação que o juiz atue na produção 
probatória, o que não é permitido é que o juiz substitua a atuação 
probatória do órgão de acusação, atuando como juiz inquisidor. 
Portanto, a atuação do magistrado deve ser secundária, ele não 
poderá ser o protagonista na produção probatória

Impedimentos
Os impedimentos estão ligados aos fatos e circunstâncias 

objetivas que estão no processo e que impedem o exercício 
da jurisdição por aquele juízo, sob a ótica da imparcialidade. 
Logo, as hipóteses previstas no art. 252 do CPP, de caráter 
objetivo, indicam a impossibilidade de exercício jurisdicional 
em determinado processo. A sua infração implica inexistência 
dos atos praticados. Conforme entendimento jurisprudencial e 
doutrinário majoritário, as hipóteses de impedimentos dispostas 
nos arts. 252 e 253 do CPP são taxativas. 

DIREITO PROCESSUAL PENAL

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - ARTIGOS 251 A 258

O sujeito processual1 é aquele que atua no processo, portanto, 
não somente o juiz, o autor e o acusado são sujeitos processuais, 
mas também os auxiliares da Justiça, as testemunhas, dentre 
outros. 

O Código de Processo Penal trata dos Sujeitos do Processo 
nos artigos 251 a 281.

A doutrina faz uma classificação dos sujeitos processuais em:

Sujeitos essenciais ou principais
São também chamados de sujeitos da relação processual, 

pois sem a presença deles não se pode falar em relação 
processual. No âmbito do processo penal, o juiz, o acusado e 
o acusador (Ministério Público ou querelante) figuram como 
sujeitos essenciais.

Sujeitos colaterais, acessórios ou secundários
A ausência dessas pessoas não interfere na validade da 

relação processual, são intervenientes eventuais no processo. 
São elas: assistente da acusação e terceiros interessados 
(herdeiro, ofendido e seu representante legal etc.).

O processo pode ser definido como a relação jurídica 
autônoma e abstrata, de direito público e estabelecida de forma 
angular e equidistante entre o juiz e as partes.

A relação jurídica é autônoma, pois independe do 
direito penal, apesar de ser o objetivo jurídico do processo 
a materialização do direito penal diante do caso concreto. É 
abstrata em razão de estar à disposição de todos, mesmo que 
não exercida no caso concreto. É de direito público, pois é 
exercida contra o Estado.

Juiz
O juiz é a autoridade judiciária responsável por conduzir o 

processo e, ao final, proferir uma decisão. Doutrinariamente, 
afirma-se que o juiz não é sujeito do processo e sim o próprio 
Estado-juiz, tendo em vista haver a existência da característica 
da substitutividade. Nesse momento, a vontade do Estado, 
representada pelo juiz, substitui a vontade das partes naquilo 
que lhe foi submetido a decidir.

Por força do que dispõe o art. 251 do CPP, ao juiz cabe os 
poderes de polícia ou administrativos para que se mantenha a 
ordem dos atos processuais, como no caso do júri, art. 497, I, do 
CPP, onde cabe ao juiz “regular a polícia das sessões e prender os 
desobedientes”.

1 Zago, Marcelo, et al. Processo Penal Decifrado. (Coleção Decifra-
do). (3rd edição). Grupo GEN, 2023.
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Para gravar: 
Trazemos o quadro esquemático retirado da obra do 

Professor Leonardo Barreto Moreira Alves (2021, p. 35):

IMPEDIMENTO SUSPEIÇÃO

Rol taxativo Rol exemplificativo

Causas objetivas: o vínculo 
existente é entre o juiz e o li-
tígio

Causas subjetivas: o vício é ex-
terno, existindo vínculo entre 
o juiz e a parte ou entre o juiz 
e a questão discutida no feito

Presunção absoluta de parcia-
lidade

Presunção relativa de parcia-
lidade

Causa de nulidade absoluta Causa de nulidade relativa

Identidade física do juiz
Está disposto no art. 399, §2º, do CPP o princípio da 

identidade física do juiz determina que o magistrado que presidiu 
a instrução deverá também proferir a sentença. Contudo, essa 
não é uma condição absoluta, pois poderá existir situações em 
que não será a mesma autoridade judiciária a acompanhar a 
produção de provas e a proferir a sentença como, por exemplo, 
nos casos de licença, férias ou qualquer outro motivo legal.

Ministério Público
A Constituição Federal estabelece que o Ministério Público é 

instituição essencial a função jurisdicional do Estado, não fazendo 
parte de nenhum dos três poderes: Legislativo, Executivo e 
Judiciário. A Constituição incumbe ao Ministério Público a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis.

Ao Ministério Público cabe:
– promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

estabelecida neste Código; e 
– fiscalizar a execução da lei.

O art. 127 da Constituição Federal de 1.988, expõe 
os princípios institucionais (unidade, indivisibilidade e 
independência funcional) e normas que tratam da proposta 
orçamentária da referida instituição:

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis.

§1º São princípios institucionais do Ministério Público a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

§2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional 
e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, 
propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e 
serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas 
ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de 
carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento.

§3º O Ministério Público elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias.

O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que:
– Tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consanguíneo 

ou afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, 
como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, 
autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito;

– Ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções 
ou servido como testemunha;

– Tiver funcionado como juiz de outra instância, 
pronunciando-se, de fato ou de direito, sobre a questão;

– Ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou 
afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, for 
parte ou diretamente interessado no feito.

Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo processo 
os juízes que forem entre si parentes, consanguíneos ou afins, 
em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive.

Suspeição
Via de regra, o que torna o juiz suspeito são circunstâncias 

subjetivas relacionadas a fatos exteriores ao processo, que podem 
afastar a imparcialidade. A suspeição é causa de parcialidade do 
juiz, viciando o processo, caso haja sua atuação. O art. 564, I, do 
CPP determina suspeição como causa de nulidade do processo, 
entendendo a doutrina majoritária como caso de nulidade 
relativa.

Em todas essas situações há um vício externo, no sentido de 
que elas envolvem um vínculo estabelecido entre o juiz e a parte 
ou entre o juiz e a questão discutida no feito.

Diferentemente dos dispositivos que contêm as causas de 
impedimento, as causas de suspeição encontram-se presentes, 
exemplificadamente, no art. 254 do CPP.

O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá ser 
recusado por qualquer das partes:

– Se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles;
– Se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver 

respondendo a processo por fato análogo, sobre cujo caráter 
criminoso haja controvérsia;

– Se ele, seu cônjuge, ou parente, consanguíneo, ou afim, 
até o terceiro grau, inclusive, sustentar demanda ou responder a 
processo que tenha de ser julgado por qualquer das partes;

– Se tiver aconselhado qualquer das partes;
– Se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer 

das partes;
– Se for sócio, acionista ou administrador de sociedade 

interessada no processo.

Determina o artigo 255 do Código de Processo Penal que, 
nas hipóteses de impedimento ou suspeição em que há relação 
de parentesco, a dissolução do casamento terá o condão de fazer 
cessar o impedimento e a suspeição do magistrado, a não ser 
que sobrevenha dependentes. 

Outrossim, ainda que não existam filhos, não funcionará 
como juiz:

– O sogro;
– O padrasto;
– O cunhado;
– O genro;
– O enteado.
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De antemão, infere-se que a imparcialidade do juiz trata-se 
de princípio constitucional de garantia de validade do processo, 
devendo esta autoridade se posicionar entre as partes e acima 
delas, sendo esta a primeira condição para poder exercer sua 
função jurisdicional. 

Ressalte-se que o impedimento trata de questão de ordem 
pública, com caráter objetivo, sendo que ela serve para que 
não haja influenciamento na decisão jurisdicional, posto que o 
juiz deverá sem imparcial para que a decisão tomada, não seja 
considerada neutra ante o seu julgamento. 

Havendo suspeição por parte do magistrado, há presunção 
absoluta de que ele não poderá atuar na causa, por força das 
determinações contidas no artigo 144 do CPC/2015. 

Desta forma, com o objetivo de garantir a imparcialidade 
do juiz, a Constituição Federal de 1988 elenca uma série de 
garantias dispostas no art. 95, CFB/1988, prescrevendo vedações 
aos magistrados no art. 95, § único, com o objetivo de assegurar 
às partes tratamento igualitário e evitar que decisões sejam 
tomadas com prerrogativas tendenciosas para uma ou outra 
parte. 

Registra-se, ainda, que a regra da imparcialidade se encontra 
disposta no ordenamento jurídico internacional no art. 8º, I, da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, bem como no 
art. 10 da Declaração dos Direitos do Homem da ONU. 

Nesta seara, em comparação do artigo 144 do CPC/2015 e 
do artigo 134 do CPC/1973, averígua-se que existe ampliação de 
casos de impedimento do magistrado para prestar a jurisdição, 
sendo que a disciplina do impedimento do juiz se tornou mais 
extensa e rígida na previsão no CPC/2015, haja vista a criação de 
mudanças nos graus de parentesco aptos a gerar impedimento, 
bem como da sua extensão ao companheiro.

 Além do exposto acima, houve a inserção da figura de 
parente do juiz como defensor público ou membro do Ministério 
Público como causa de impedimento, bem como a ampliação da 
vedação a impedimento superveniente, quando do impedimento 
do juiz em relação a escritório de advocacia que tenha advogado 
parente do juiz, mesmo que não haja ligação de forma direta com 
o processo. 

Nesta seara, vejamos em síntese, outros importantes pontos 
demonstrativos da existência de impedimento por parte do juiz:

– Haverá impedimento do juiz, quando da existência 
como parte, cliente do escritório de advocacia de seu cônjuge, 
companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, mesmo em situações em que o 
cliente estiver representado por advogado de outro escritório;

– Também existe o impedimento do juiz quando ele for parte 
de instituição de ensino à qual esteja vinculado ou prestando 
serviços; 

– Em casos em que estiver o magistrado promovendo ação 
contra a parte ou seu procurador legal;

DIREITO PROCESSUAL CIVIL

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ARTIGOS 144 A 155

— Dos Impedimentos e da Suspeição

Sobre o tema, o Código de Processo Civil de 2.015, reservou 
o Capítulo II, no qual aduz sobre os impedimentos e as suspeições 
do magistrado nos atos judiciais. Vejamos o que dispõe o artigo 
144: 

Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer 
suas funções no processo: 

I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como 
perito, funcionou como membro do Ministério Público ou prestou 
depoimento como testemunha; 

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo 
proferido decisão; 

III - quando nele estiver postulando, como defensor público, 
advogado ou membro do Ministério Público, seu cônjuge ou 
companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive; 

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou 
companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, inclusive; 

V - quando for sócio ou membro de direção ou de 
administração de pessoa jurídica parte no processo; 

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador 
de qualquer das partes; 

VII - em que figure como parte instituição de ensino com a 
qual tenha relação de emprego ou decorrente de contrato de 
prestação de serviços; 

VIII - em que figure como parte cliente do escritório de 
advocacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo 
ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, 
mesmo que patrocinado por advogado de outro escritório; 

IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado. 
§ 1º Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifica 

quando o defensor público, o advogado ou o membro do 
Ministério Público já integrava o processo antes do início da 
atividade judicante do juiz. 

§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de 
caracterizar impedimento do juiz. 

§ 3º O impedimento previsto no inciso III também se 
verifica no caso de mandato conferido a membro de escritório 
de advocacia que tenha em seus quadros advogado que 
individualmente ostente a condição nele prevista, mesmo que 
não intervenha diretamente no processo. 
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– Haverá a suspeição quando o magistrado for amigo íntimo 
ou inimigo capital, credor, devedor, herdeiro, donatário ou 
empregado de qualquer das partes, seus cônjuges ou parentes 
quando aconselhar qualquer das partes sobre a causa ou, por 
qualquer meio, demonstrar seu interesse na mesma;

– O artigo 145 do CPC/2015 menciona a respeito de cada 
situação de suspeição do juiz, pondo em destaque a ausência da 
necessidade de declaração das razões que levam o magistrado, 
por razões de foro íntimo, a declarar-se suspeito na demanda 
judicial;

– Sem a existência de qualquer prejuízo das situações 
listadas nos incisos do artigo 145 do CPC/2015, que possuem o 
objetivo de preservar a imparcialidade do magistrado, poderá 
ele, declarar-se suspeito por questão de foro íntimo, não estando, 
nessa hipótese, obrigado a explicitar a causa da suspeição, nos 
moldes do parágrafo 1º do mencionado dispositivo; 

– Ficará totalmente afastada a ocorrência de suspeição 
quando ela for gerada por quem a alega por má-fé, bem como 
quando a parte que a sustentar, tiver praticado ato que venha a 
significar manifesta aceitação do arguido, tratando-se, assim, de 
preclusão consumativa.

Obs. importante: Recentemente, o STJ sustentou que o 
superveniente reconhecimento da suspeição do juiz não inquina, 
por si só, os atos pretéritos por ele praticados, quando forem 
devidamente convalidados por análise do atual julgador, sem 
qualquer demonstração de prejuízo às partes (STJ - AgRg no HC: 
462740 SP 2018/0197047-4, Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, 
Data de Julgamento: 26/02/2019, T6 - SEXTA TURMA, Data de 
Publicação:  DJe 07/03/2019).  

Sobre o prazo para a alegação do impedimento ou da 
suspeição do juiz, dispõe o artigo 146 do CPC/2015:

Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
conhecimento do fato, a parte alegará o impedimento ou a 
suspeição, em petição específica dirigida ao juiz do processo, 
na qual indicará o fundamento da recusa, podendo instruí-
la com documentos em que se fundar a alegação e com rol de 
testemunhas. 

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao 
receber a petição, o juiz ordenará imediatamente a remessa 
dos autos a seu substituto legal, caso contrário, determinará a 
autuação em apartado da petição e, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentará suas razões, acompanhadas de documentos e de rol 
de testemunhas, se houver, ordenando a remessa do incidente 
ao tribunal. 

§ 2º Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus 
efeitos, sendo que, se o incidente for recebido: 

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr; 
II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá suspenso 

até o julgamento do incidente. 
§ 3º Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido 

o incidente ou quando este for recebido com efeito suspensivo, a 
tutela de urgência será requerida ao substituto legal. 

§ 4º Verificando que a alegação de impedimento ou de 
suspeição é improcedente, o tribunal rejeitá-la-á. 

§ 5º Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou 
de manifesta suspeição, o tribunal condenará o juiz nas custas e 
remeterá os autos ao seu substituto legal, podendo o juiz recorrer 
da decisão. 

– Com o advento da aprovação do CPC/2015, passou a ser 
causa de impedimento, e não mais de suspeição, como no Código 
anterior, o caso de juiz herdeiro presuntivo, donatário ou, ainda, 
empregador de quaisquer das partes;

– Ressalta-se que, na hipótese do inciso III, o impedimento 
só será considerado, caso as pessoas ali mencionadas, quais 
sejam, o advogado, o membro do Ministério Público ou da 
Defensoria, já integravam a causa quando o magistrado veio a ter 
conhecimento do processo, caso em que a lei proíbe a mudança 
de advogado com a intenção de provocar o impedimento do juiz; 

– A regra de impedimento do inciso III, de acordo com o 
CPC/2015, estende-se ao membro do escritório de advocacia 
que possua em seus quadros de funcionários, parentes do juiz, 
mesmo que estes não tenham relação direta na causa;

– Haverá impedimento do juiz quando a parte que figura na 
demanda processual se tratar de instituição de ensino com a qual 
o juiz mantenha relação de emprego ou vínculo que advenha de 
contrato de prestação de serviços. Exemplo: Nas instituições de 
ensino em que o juiz figure com professor. 

Em relação à suspeição do juiz, vejamos o que determina o 
artigo 145 do CPC/2015:

Art. 145. Há suspeição do juiz: 
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus 

advogados; 
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse 

na causa antes ou depois de iniciado o processo, que aconselhar 
alguma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar 
meios para atender às despesas do litígio; 

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, 
de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha 
reta até o terceiro grau, inclusive; 

IV - interessado no julgamento do processo em favor de 
qualquer das partes. 

§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro 
íntimo, sem necessidade de declarar suas razões. 

§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando: 
I - houver sido provocada por quem a alega; 
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique 

manifesta aceitação do arguido. 

De início, denota-se que a suspeição abarca caráter particular 
do juiz em relação à causa. Embora constitua pressuposto 
processual de validade, caso não seja arguida no momento 
correto, se torna envolvida pela coisa julgada. 

De modo diverso do impedimento, no qual há presunção 
absoluta de parcialidade do juiz, na suspeição, ressalta-se que 
tal presunção é relativa, posto admitir-se prova em sentido 
contrário. 

Assim sendo, mesmo que os dois institutos possuam ligação 
entre si, por invalidarem os atos praticados pelo magistrado, o 
impedimento é presunção absoluta de vedação do exercício, ao 
passo que a suspeição é de presunção relativa, motivo pelo qual, 
a suspeição pode ser discutida e questionada.

Vejamos em síntese, outras situações por meio das quais, 
será considerada a existência da suspeição por parte do juiz: 
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Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se asse-
guram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (pro-
priedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 

CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

DIREITO CONSTITUCIONAL;

CONSTITUIÇÃO FEDERAL – TÍTULO II - CAPÍTULOS I, II 
E III

— Dos Direitos E Garantias Fundamentais

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autono-
mia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Consti-

tuição Federal e base do princípio republicano e da democracia, 
deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igual-
dade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigua-
lam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;(Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;
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TÍTULO II
DO PROVIMENTO, DO EXERCÍCIO E DA VACÂNCIA DOS 

CARGOS PÚBLICOS

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

Artigo 11 - Os cargos públicos serão providos por:
I - nomeação;
II - transferência;
III - reintegração;
IV - acesso;
V - reversão;
VI - aproveitamento; e
VII - readmissão.
Artigo 12 - Não havendo candidato habilitado em concurso, 

os cargos vagos, isolados ou de carreira, só poderão ser ocupa-
dos no regime da legislação trabalhista, até o prazo máximo de 2 
(dois) anos, considerando-se findo o contrato após esse período, 
vedada a recondução.

CAPÍTULO II
DAS NOMEAÇÕES

SEÇÃO I
DAS FORMAS DE NOMEAÇÃO

Artigo 13 - As nomeações serão feitas:
I - em caráter vitalício, nos casos expressamente previstos na 

Constituição do Brasil;
II - em comissão, quando se tratar de cargo que em virtude 

de lei assim deva ser provido; e
III - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de provi-

mento dessa natureza.

SEÇÃO II
DA SELEÇÃO DE PESSOAL

SUBSEÇÃO I
DO CONCURSO

Artigo 14 - A nomeação para cargo público de provimento 
efetivo será precedida de concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos.

Parágrafo único - As provas serão avaliadas na escala de 0 
(zero) a 100 (cem) pontos e aos títulos serão atribuídos, no máxi-
mo, 50 (cinqüenta) pontos.

Artigo 15 - A realização dos concursos será centralizada num 
só órgão.

DIREITO ADMINISTRATIVO

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO (LEI N.º 10.261/68) - ARTIGOS 1º A 
86; 171 A 175; 239 A 323

LEI N° 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968
(Última atualização: Lei Complementar n° 1.419, de 

27/12/2024)

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1° - Esta lei institui o regime jurídico dos funcionários 
públicos civis do Estado.

Parágrafo único - As suas disposições, exceto no que colidi-
rem com a legislação especial, aplicam-se aos funcionários dos 3 
Poderes do Estado e aos do Tribunal de Contas do Estado.

Artigo 2° - As disposições desta lei não se aplicam aos em-
pregados das autarquias, entidades paraestatais e serviços pú-
blicos de natureza industrial, ressalvada a situação daqueles que, 
por lei anterior, já tenham a qualidade de funcionário público.

Parágrafo único - Os direitos, vantagens e regalias dos fun-
cionários públicos só poderão ser estendidos aos empregados 
das entidades a que se refere este artigo na forma e condições 
que a lei estabelecer.

Artigo 3° - Funcionário público, para os fins deste Estatuto, é 
a pessoa legalmente investida em cargo público.

Artigo 4° - Cargo público é o conjunto de atribuições e res-
ponsabilidades cometidas a um funcionário.

Artigo 5° - Os cargos públicos são isolados ou de carreira.
Artigo 6° - Aos cargos públicos serão atribuídos valores de-

terminados por referências numéricas, seguidas de letras em or-
dem alfabética, indicadoras de graus.

Parágrafo único - O conjunto de referência e grau constitui o 
padrão do cargo.

Artigo 7° - Classe é o conjunto de cargos da mesma deno-
minação.

Artigo 8° - Carreira é o conjunto de classes da mesma natu-
reza de trabalho, escalonadas segundo o nível de complexidade 
e o grau de responsabilidade.

Artigo 9° - Quadro é o conjunto de carreiras e de cargos iso-
lados.

Artigo 10 - É vedado atribuir ao funcionário serviços diversos 
dos inerentes ao seu cargo, exceto as funções de chefia e direção 
e as comissões legais.
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Artigo 25 - Exclusivamente para atender à necessidade de 
serviço, os tesoureiros, caixas e outros funcionários que tenham 
valores sob sua guarda, em caso de impedimento, serão substi-
tuídos por funcionários de sua confiança, que indicarem, respon-
dendo a sua fiança pela gestão do substituto.

Parágrafo único - Feita a indicação, por escrito, ao chefe da 
repartição ou do serviço, este proporá a expedição do ato de 
designação, aplicando-se ao substituto a partir da data em que 
assumir as funções do cargo, o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 24.

CAPÍTULO IV
DA TRANSFERÊNCIA

Artigo 26 - O funcionário poderá ser transferido de um para 
outro cargo de provimento efetivo.

Artigo 27 - As transferências serão feitas a pedido do funcio-
nário ou “ex-officio”, atendidos sempre a conveniência do serviço 
e os requisitos necessários ao provimento do cargo.

Artigo 28 - A transferência será feita para cargo do mesmo 
padrão de vencimento ou de igual remuneração, ressalvados os 
casos de transferência a pedido, em que o vencimento ou a re-
muneração poderá ser inferior.

Artigo 29 - A transferência por permuta se processará a re-
querimento de ambos os interessados e de acordo com o pres-
crito neste capítulo.

- Vide Decreto n° 4.633, de 01/10/1974.

CAPÍTULO V
DA REINTEGRAÇÃO

Artigo 30 - A reintegração é o reingresso no serviço público, 
decorrente da decisão judicial passada em julgado, com ressarci-
mento de prejuízos resultantes do afastamento.

Artigo 31 - A reintegração será feita no cargo anteriormente 
ocupado e, se este houver sido transformado, no cargo resultan-
te.

§ 1° - Se o cargo estiver preenchido, o seu ocupante será 
exonerado, ou, se ocupava outro cargo, a este será reconduzido, 
sem direito a indenização.

§ 2° - Se o cargo houver sido extinto, a reintegração se fará 
em cargo equivalente, respeitada a habilitação profissional, ou, 
não sendo possível, ficará o reintegrado em disponibilidade no 
cargo que exercia.

Artigo 32 - Transitada em julgado a sentença, será expedido 
o decreto de reintegração no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO VI
DO ACESSO

Artigo 33 - Acesso é a elevação do funcionário, dentro do 
respectivo quadro a cargo da mesma natureza de trabalho, de 
maior grau de responsabilidade e maior complexidade de atri-
buições, obedecido o interstício na classe e as exigências a serem 
instituídas em regulamento.

§ 1° - Serão reservados para acesso os cargos cujas atribui-
ções exijam experiência prévia do exercício de outro cargo.

§ 2° - O acesso será feito mediante aferição do mérito dentre 
titulares de cargos cujo exercício proporcione a experiência ne-
cessária ao desempenho das atribuições dos cargos referidos no 
parágrafo anterior.

Artigo 16 - As normas gerais para a realização dos concursos 
e para a convocação e indicação dos candidatos para o provimen-
to dos cargos serão estabelecidas em regulamento.

Artigo 17 - Os concursos serão regidos por instruções espe-
ciais, expedidas pelo órgão competente.

Artigo 18 - As instruções especiais determinarão, em função 
da natureza do cargo:

I - se o concurso será:
1 - de provas ou de provas e títulos; e
2 - por especializações ou por modalidades profissionais, 

quando couber;
II - as condições para provimento do cargo referentes a:
1 - diplomas ou experiência de trabalho;
2 - capacidade física; e
3 - conduta;
III - o tipo e conteúdo das provas e as categorias de títulos;
IV - a forma de julgamento das provas e dos títulos;
V - os critérios de habilitação e de classificação; e
VI - o prazo de validade do concurso.
Artigo 19 - As instruções especiais poderão determinar que a 

execução do concurso, bem como a classificação dos habilitados, 
seja feita por regiões.

Artigo 20 - A nomeação obedecerá à ordem de classificação 
no concurso.

SUBSEÇÃO II
DAS PROVAS DE HABILITAÇÃO

Artigo 21 - As provas de habilitação serão realizadas pelo 
órgão encarregado dos concursos, para fins de transferência e 
de outras formas de provimento que não impliquem em critério 
competitivo.

Artigo 22 - As normas gerais para realização das provas de 
habilitação serão estabelecidas em regulamento, obedecendo, 
no que couber, ao estabelecido para os concursos.

CAPÍTULO III
DAS SUBSTITUIÇÕES

Artigo 23 - Haverá substituição no impedimento legal e tem-
porário do ocupante de cargo de chefia ou de direção.

Parágrafo único - Ocorrendo a vacância, o substituto passará 
a responder pelo expediente da unidade ou órgão corresponden-
te até o provimento do cargo.

Artigo 24 - A substituição, que recairá sempre em funcioná-
rio público, quando não for automática, dependerá da expedição 
de ato de autoridade competente.

§ 1° - O substituto exercerá o cargo enquanto durar o impe-
dimento do respectivo ocupante.

§ 2° - O substituto, durante todo o tempo em que exercer a 
substituição terá direito a perceber o valor do padrão e as van-
tagens pecuniárias inerentes ao cargo do substituído e mais as 
vantagens pessoais a que fizer jus.

§ 3° - O substituto perderá, durante o tempo da substituição, 
o vencimento ou a remuneração e demais vantagens pecuniárias 
inerentes ao seu cargo, se pelo mesmo não optar.



1818
a solução para o seu concurso!

Editora

AMOSTRA

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DO REGIME DE TELETRABALHO NO ÂMBITO DO TRIBU-

NAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Art. 1º. Entende-se por teletrabalho a realização das ativida-
des funcionais de servidores(as) e magistrados(as) fora das de-
pendências físicas das unidades do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, por meio de ambiente virtual.

Art. 2º. São objetivos do teletrabalho:
I - reduzir tempo e custo de deslocamento até o local de tra-

balho;
II - promover mecanismos de motivação e comprometimen-

to com as metas da instituição;
III - aumentar a produtividade e a qualidade de trabalho;
IV - contribuir para a melhoria de programas socioambien-

tais, com a diminuição de poluentes e a redução no consumo de 
água, esgoto, energia elétrica, papel e outros bens e serviços;

V - ampliar as possibilidades de trabalho a pessoas com difi-
culdade de deslocamento;

VI - propiciar melhor qualidade de vida a servidores(as) e 
magistrados(as);

VII - promover a cultura orientada a resultados, com foco no 
incremento da eficiência e da efetividade dos serviços prestados 
à sociedade;

VIII - considerar a multiplicidade das tarefas, dos contextos 
de produção e das condições de trabalho para a concepção e im-
plemento de mecanismos de avaliação e alocação de recursos.

Art. 3º. O regime de teletrabalho, contanto que exercido de 
acordo com as regras dispostas na presente Resolução, assegu-
rará a quem o realize os mesmos direitos do regime de trabalho 
presencial, inclusive auxílio-alimentação, exceção feita ao auxí-
lio-transporte.

Art. 4º. O regime de teletrabalho não será permitido se im-
plicar qualquer despesa ao Tribunal de Justiça de São Paulo.

Art. 5º. Servidores(as) e magistrados(as) em regime de tele-
trabalho deverão, às suas expensas e sob sua responsabilidade, 
providenciar o quanto necessário para integral desempenho de 
suas atividades funcionais, à distância, incluindo-se, exemplifica-
tivamente, mesas, cadeiras, estantes, computadores, telas, aces-
sórios, fonte de alimentação energética, hardware, software, im-
pressoras, digitalizadoras e provedores de internet, sempre com 
capacidades e características suficientes para bom e fiel desem-
penho da totalidade de suas atividades laborais.

Art. 6º. Eventuais dissensos acerca da aplicação da presente 
Resolução serão decididos pela Presidência, observadas, em es-
pecial, as Resoluções CNJ nº 227/2016 e nº 343/2020 e ouvida 
previamente a Corregedoria Geral da Justiça nas matérias de que 
trata o Capítulo III da presente Resolução.

LEGISLAÇÃO INTERNA

RESOLUÇÃO TJSP Nº 850/2021 (REGULAMENTA O TELE-
TRABALHO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

RESOLUÇÃO Nº 850/2021

Regulamenta o teletrabalho no âmbito do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo e dá outras providências.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por 
seu ÓRGÃO ESPECIAL, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO as dificuldades que envolvem a mobilidade 
urbana, em especial nos grandes centros;

CONSIDERANDO a preocupação com a qualidade de vida e 
consequentes reflexos na produtividade de servidores(as) e ma-
gistrados(as);

CONSIDERANDO a equivalência dos efeitos jurídicos do tra-
balho realizado de forma remota àqueles decorrentes da ativi-
dade exercida de forma direta nas dependências do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a possibilidade de incremento da produti-
vidade decorrente dos recursos tecnológicos de informação e de 
comunicação disponíveis;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 227, de 15 de junho de 
2016, alterada pelas Resoluções CNJ nº 298, de 22 de outubro de 
2019, e nº 371 de 17 de fevereiro de 2021, que regulamentou o 
teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 343, de 9 de setembro 
de 2020, que instituiu condições especiais de trabalho para ma-
gistrados(as) e servidores(as) com deficiência, necessidades es-
peciais ou doença grave ou que sejam pais ou responsáveis por 
dependentes nessa mesma condição;

CONSIDERANDO a experiência obtida e os resultados alcan-
çados com a realização do trabalho à distância durante o isola-
mento social em razão da pandemia de Covid-19;

CONSIDERANDO a significativa redução de gastos, obser-
vada com a implementação provisória do teletrabalho, a partir 
da necessidade de isolamento social surgida com a pandemia de 
Covid-19;

CONSIDERANDO o quanto deliberado nos autos nº 
2021/20736;



19
a solução para o seu concurso!

Editora

AMOSTRA

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

VI - realização de reuniões virtuais entre o(a) gestor(a) da 
unidade ou chefia imediata e servidor(a) em teletrabalho, utili-
zando-se dos meios de tecnologia disponíveis, segundo acordo 
prévio, com periodicidade mínima mensal, observado o disposto 
no inciso VIII deste artigo;

VII - o contato entre servidor(a) e gestor(a) deverá ocorrer 
em dias úteis, no horário de expediente forense, respeitada a jor-
nada diária de trabalho de cada categoria e o horário reservado 
para o almoço;

VIII - intervalo para almoço, de 30 minutos, admitida a to-
lerância de até 15 minutos, deverá ocorrer, obrigatoriamente, 
no período compreendido entre 12h e 14h, sendo vedado nesse 
período o agendamento de reuniões ou contato com o(a) servi-
dor(a) para qualquer finalidade, salvo situação de urgência;

IX - a frequência do(a) servidor(a) em teletrabalho será regis-
trada com o “log in” e o “log off” realizados no sistema, que equi-
valerá ao registro obrigatório de seu ponto, observados os ho-
rários de entrada e de saída de sua jornada normal de trabalho;

X - o alcance da meta de produtividade estabelecida para 
o(a) servidor(a) em teletrabalho equivale ao cumprimento de sua 
jornada de trabalho e a superação dela não implica pagamento 
de gratificação de horas extras ou a formação de banco de horas.

Parágrafo único. As reuniões periódicas previstas no inciso VI 
deste artigo deverão propiciar a avaliação e o acompanhamento 
da evolução dos trabalhos pelo(a) gestor(a) ou pela chefia ime-
diata e, quando possível, a interação do(a) servidor(a) em teletra-
balho com os demais membros da unidade.

Art. 10. O teletrabalho, de caráter facultativo e realizado no 
interesse e a critério da Administração, dependerá de apresenta-
ção de requerimento, em formulário próprio, do qual constará a 
autorização prévia do(a) Desembargador(a), Juiz(a) ou gestor(a) 
da unidade, além de compromisso do(a) interessado(a) de cum-
prir integralmente os parâmetros e deveres previstos neste ato e 
no Manual de Orientação de Teletrabalho e declaração expressa 
do(a) servidor(a) de que o local em que executará o teletrabalho 
atende às exigências do Tribunal de Justiça.

§ 1º. A participação do(a) servidor(a) no teletrabalho será 
informada à Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em até 10 
dias úteis da autorização mencionada no caput deste artigo, e 
vigorará por tempo indeterminado, enquanto presentes as con-
dições estabelecidas nesta Resolução, ou até que ocorra uma das 
hipóteses de desligamento previstas no artigo 19 deste ato.

§ 2º. As autorizações para realização de teletrabalho dos 
servidores serão publicadas no Diário da Justiça Eletrônico - DJE.

§ 3º. Os nomes dos(as) servidores(as) autorizados(as) a rea-
lizar teletrabalho serão disponibilizados no Portal da Transparên-
cia, com atualização mínima semestral.

§ 4º. O(A) servidor(a) em regime de teletrabalho poderá re-
querer, desde que atendido o interesse e a critério da Adminis-
tração, autorização para residir em local diverso de sua lotação.

§5º. Decorridos 30 (trinta) dias, contados do início do tele-
trabalho, a estação de trabalho do(a) servidor(a) disponível nas 
dependências do Tribunal de Justiça poderá ser desativada, ca-
bendo ao(à) gestor(a) da unidade informar o decurso do tempo 
à administração do prédio para devolução do equipamento à Se-
cretaria de Tecnologia da Informação - STI, nos termos a serem 
determinados pela Presidência.  (Redação dada pela Resolução 
nº 864/2022)

CAPÍTULO II
DO REGIME DE TELETRABALHO DE SERVIDORES (AS)

Art. 7º. O presente capítulo aplica-se aos(às) escreventes 
técnicos judiciários, servidores(as) lotados(as) nos gabinetes 
dos(as) Juízes(as) atendidos(as) pelas Unidades de Processamen-
to Judicial (UPJs), assistentes judiciários e assistentes  jurídicos 
das unidades judiciais e administrativas, de primeira e segunda 
instâncias, da Capital e das Comarcas do Interior, bem como 
aos(às) psicólogos(as) e assistentes sociais do setor técnico.  (Re-
dação dada pela Resolução nº 864/2022)

Art. 8º. As atividades e atribuições dos(as) servidores(as) po-
derão ser executadas fora das dependências físicas das unidades 
do Tribunal de Justiça, na modalidade de teletrabalho.

§ 1º. Não se enquadram no conceito de teletrabalho as ati-
vidades que, em virtude da natureza do cargo ou das atribuições 
da unidade de lotação, já sejam desempenhadas externamente 
às dependências do órgão ou que, pelas mesmas razões, devam 
ser executadas exclusivamente nos prédios da Corte.

§ 2º. O dia de atividade em teletrabalho corresponderá a um 
dia normal da jornada de trabalho do(a) servidor(a) e será consi-
derado para todos os fins de direito, incluído o auxílio-alimenta-
ção e excluído o auxílio-transporte.

§ 3º. A jornada diária de trabalho será cumprida no horário 
de expediente forense fixado pelo C. Conselho Superior da Ma-
gistratura.

Art. 9º. O teletrabalho de servidores(as) sujeita-se às seguin-
tes regras:

I - exigência de que as atividades sejam, exclusivamente, re-
lativas a processamentos digitais;

II - a quantidade de servidores(as) em teletrabalho, por uni-
dade, poderá ser de até 70% (setenta por cento) do quadro nas 
unidades do Tribunal vinculadas diretamente à Presidência, à 
Vice-Presidência, à Corregedoria Geral da Justiça e às Presidên-
cias de Seção, arredondadas as frações para o primeiro número 
inteiro imediatamente superior, admitida excepcionalmente a 
majoração, desde que constatada pelo(a) gestor(a) da unidade a 
possibilidade de manutenção do atendimento ao público externo 
e de outras atividades que exijam atuação presencial, com apro-
vação da Presidência do Tribunal de Justiça;

III - nas unidades de primeiro grau, com exceção dos gabine-
tes, a quantidade de servidores (as) em teletrabalho, por unida-
de, será de até 50% (cinquenta por cento) do quadro, arredon-
dadas as frações para o primeiro número inteiro imediatamente 
superior;

IV - nos gabinetes, o número de servidores (as) em teletraba-
lho será definido pelo(a) Juiz(a) ou Desembargador(a);

V - caso o  número de  servidores(as) interessados(as) em  
realizar o  teletrabalho supere os  limites previstos nos incisos 
II e III, caberá ao(à) gestor(a) da unidade a indicação daquele(s) 
com perfil(s) mais adequado(s) ao exercício da atividade nessa 
modalidade, sendo-lhe facultado propor um revezamento entre 
os(as) servidores(as), observadas diariamente as porcentagens 
definidas para o teletrabalho, sempre respeitado o disposto na 
Resolução CNJ nº 343, de  10  de  setembro de  2020, bem como 
no Capítulo IV desta Resolução;  (Redação dada pela Resolução 
nº 864/2022)
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MATEMÁTICA

OPERAÇÕES COM NÚMEROS REAIS

O conjunto dos números reais, representado por R, é a fusão do conjunto dos números racionais com o conjunto dos números 
irracionais. Vale ressaltar que o conjunto dos números racionais é a combinação dos conjuntos dos números naturais e inteiros. 
Podemos afirmar que entre quaisquer dois números reais há uma infinidade de outros números. 

R = ℚ ∪ I, sendo ℚ ∩ I = Ø ( Se um número real é racional, não irracional, e vice-versa).

Entre os conjuntos números reais, temos:
R*= {x ∈ R│x ≠ 0}: conjunto dos números reais não-nulos.
R

+
 = {x ∈ R│x ≥ 0}: conjunto dos números reais não-negativos.

R*
+
 = {x ∈ R│x > 0}: conjunto dos números reais positivos.

R- = {x ∈ R│x ≤ 0}: conjunto dos números reais não-positivos.
R*

- = {x ∈ R│x < 0}: conjunto dos números reais negativos.

Valem todas as propriedades anteriormente discutidas nos conjuntos anteriores, incluindo os conceitos de módulo, números 
opostos e números inversos (quando aplicável).

A representação dos números reais permite estabelecer uma relação de ordem entre eles. Os números reais positivos são 
maiores que zero, enquanto os negativos são menores. Expressamos a relação de ordem da seguinte maneira: Dados dois números 
reais, a e b, 

a ≤ b ↔ b – a ≥ 0
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Operações com números Reais
Operando com as aproximações, obtemos uma sequência de intervalos fixos que determinam um número real. Assim, vamos 

abordar as operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. 

Intervalos reais
O conjunto dos números reais possui subconjuntos chamados intervalos, determinados por meio de desigualdades. Dados os 

números a e b, com a < b, temos os seguintes intervalos: 
– Bolinha aberta: representa o intervalo aberto (excluindo o número), utilizando os símbolos:
> ; <  ou  ] ; [

– Bolinha fechada: representa o intervalo fechado (incluindo o número), utilizando os símbolos: ≥ ; ≤  ou  [ ; ]

Podemos utilizar ( ) no lugar dos [ ] para indicar as extremidades abertas dos intervalos:
[a, b[ = (a, b);
]a, b] = (a, b];
]a, b[ = (a, b).

a) Em algumas situações, é necessário registrar numericamente variações de valores em sentidos opostos, ou seja, maiores ou 
acima de zero (positivos), como as medidas de temperatura ou valores em débito ou em haver, etc. Esses números, que se estendem 
indefinidamente tanto para o lado direito (positivos) quanto para o lado esquerdo (negativos), são chamados números relativos.

b) O valor absoluto de um número relativo é o valor numérico desse número sem levar em consideração o sinal.
c) O valor simétrico de um número é o mesmo numeral, diferindo apenas no sinal.

— Operações com Números Relativos

Adição e Subtração de Números Relativos
a) Quando os numerais possuem o mesmo sinal, adicione os valores absolutos e conserve o sinal.
b) Se os numerais têm sinais diferentes, subtraia o numeral de menor valor e atribua o sinal do numeral de maior valor.

Multiplicação e Divisão de Números Relativos
a) Se dois números relativos têm o mesmo sinal, o produto e o quociente são sempre positivos.
b) Se os números relativos têm sinais diferentes, o produto e o quociente são sempre negativos.
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Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 
verdadeiro, sem meio-termo.

Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 
dois tipos principais:

• Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

− Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
− Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
− Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
− Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

• Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
− Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
− Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

• Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
p: “João é engenheiro.”
q: “Maria é professora.”

• Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, ℚ, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo:
P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes 

um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir en-
tre aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que 
não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.

“O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é ver-
dadeiro ou falso).

RACIOCÍNIO LÓGICO

VISA AVALIAR A HABILIDADE DO(A) CANDIDATO(A) EM 
ENTENDER A ESTRUTURA LÓGICA DAS RELAÇÕES ARBI-
TRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, COISAS, EVENTOS 
FICTÍCIOS; DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELA-
ÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS 
PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELA-
ÇÕES. ESTRUTURAS LÓGICAS, LÓGICAS DE ARGU-
MENTAÇÃO, DIAGRAMAS LÓGICOS

A habilidade de discernir e construir relações lógicas 
entre entidades diversas é uma competência fundamental no 
pensamento analítico. Ela permite que um indivíduo percorra 
informações e estabeleça conexões significativas, mesmo 
quando os elementos envolvidos são abstratos ou hipotéticos. 
Ao explorar este domínio, desenvolve-se a capacidade de extrair 
conclusões válidas e verificar a solidez das premissas subjacentes. 
Tal habilidade é crucial para a resolução de problemas complexos 
e para a tomada de decisões informadas em uma variedade de 
contextos.

Agora, veremos os conteúdos necessários para aprimorar 
essa habilidade:

LÓGICA PROPOSICIONAL
Antes de tudo, é essencial compreender o conceito de 

proposições. Uma proposição é um conjunto de palavras ou 
símbolos que expressa um pensamento ou uma ideia completa, 
transmitindo um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos 
ou ideias que podemos classificar como verdadeiros ou falsos. 
Esse é o ponto central do estudo lógico, onde analisamos e 
manipulamos proposições para extrair conclusões.

Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
− Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
− Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
− Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p
Exemplo: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em 

qualquer contexto lógico.
− Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.
− Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou ver-

dadeira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou seja: 
“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V 
ou F.”
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a solução para o seu concurso!

Editora

AMOSTRA

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

“Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma pergunta, sem valor lógico).
“João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou negar).
“Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma saudação, sem valor lógico).
“2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógico, é uma afirmação objetiva).
“Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é “ele” e o que significa “bom”).
“Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
“Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
“Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
“O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Agora veremos um exemplo retirado de uma prova:
1. (CESPE) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?
Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

Conectivos Lógicos
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação  Conec-
tivo

 Estrutura 
Lógica

Exemplos
p q  Resultado

Negação  ~ ou ¬  Não p
"Hoje é domin-

go"
 -  ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção  ^  p e q "Estudei"
"Passei na 

prova"
 p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção 
Inclusiva

 v  p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro"  p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção 
Exclusiva  ⊕  Ou p ou q "Ganhei na 

loteria"
"Recebi uma 

herança"
 p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi uma 

herança" 

Condicional  →  Se p então 
q "Está chovendo" "Levarei o guar-

da-chuva"
 p → q: "Se está chovendo, então levarei o guar-

da-chuva" 

Bicondicional  ↔  p se e so-
mente se q

"O número é 
par"

"O número é 
divisível por 2"

 p ↔ q: "O número é par se e somente se é 
divisível por 2" 




